
 
 

 
ERRATA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 
 

A presente ERRATA é ora levada a efeito, para atualizar o Edital relacionado 

abaixo na modalidade CREDENCIAMENTO. 

A COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO torna público, para conhecimento, a 

seguinte retificação: 

 

Retifica-se o texto no Edital de Credenciamento nº 001/2023, CLÁUSULA OITAVA – DA 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA para constar a seguinte redação: 

 

Onde se lê: 

CLÁUSULA OITAVA –  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Cópia simples do Alvará de funcionamento dentro do prazo de validade; 

b) Cópia simples da Licença Sanitária dentro do prazo de vigência; 

c) Cópia simples do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) 
atualizado; 

d) Cópia simples do Registro da Pessoa Jurídica ou inscrição do 
estabelecimento no Conselho de classe respectivo; 

 

Leia-se: 

CLÁUSULA OITAVA –  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Cópia simples do Alvará de funcionamento dentro do prazo de validade; 
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Retifica-se o texto no ANEXO V - CONTRATO EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA 
FORNECIMENTO DE UNIFORMES ESCOLARES 

 para constar a seguinte redação: 

 

Onde se lê: 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO  

7.1 No decorrer da vigência deste instrumento, havendo interesse de uma das 
partes, o presente contrato poderá ser denunciado, antes da data pré-
estabelecida, mediante comunicação por escrito, dessa intenção, com 
antecedência mínima de 30 dias, sem ônus para qualquer das partes, e 
respeitado o prazo de defesa através de recurso administrativo. 
 
Parágrafo Primeiro – O inadimplemento total ou parcial das obrigações 
contratuais assumidas dará ao SESI/DR-MS o direito de rescindir 
unilateralmente este contrato, sem prejuízo de outras penalidades previstas 
neste instrumento. 
  
Parágrafo Segundo – Ensejará ainda, a rescisão do presente instrumento 
celebrado com o CREDENCIADO CONTRATADO, caso este cometa alguns 
dos casos abaixo elencados: 
 
a) Emissão fraudulenta ou irregular de documentos e/ou utilização do nome 
do SESI/DR-MS à prática de qualquer ato ilícito; 
b) Prática de ato relevante às normas éticas e da boa conduta;  
c) Atraso injustificado ou frequente na entrega dos serviços; 
d) Paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação. 

 

Leia-se: 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO  

7.1 No decorrer da vigência deste instrumento, havendo interesse de uma das 
partes, o presente contrato poderá ser denunciado, antes da data pré-
estabelecida, mediante comunicação por escrito, dessa intenção, com 
antecedência mínima de 30 dias, sem ônus para qualquer das partes, e 
respeitado o prazo de defesa através de recurso administrativo. 
 

7.1.1 A antecedência do item 7.1, poderá ser ajustada entres as partes, 
mediante Termo Aditivo. 

 
Parágrafo Primeiro – O inadimplemento total ou parcial das obrigações 
contratuais assumidas dará ao SESI/DR-MS o direito de rescindir 
unilateralmente este contrato, sem prejuízo de outras penalidades previstas 
neste instrumento. 
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Parágrafo Segundo – Ensejará ainda, a rescisão do presente instrumento 
celebrado com o CREDENCIADO CONTRATADO, caso este cometa alguns 
dos casos abaixo elencados: 
 
a) Emissão fraudulenta ou irregular de documentos e/ou utilização do nome 
do SESI/DR-MS à prática de qualquer ato ilícito; 
b) Prática de ato relevante às normas éticas e da boa conduta;  
c) Atraso injustificado ou frequente na entrega dos serviços; 
d) Paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação. 

 

 

 

Campo Grande, 17 de janeiro de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

RÉGIS PEREIRA BORGES 
Superintendente 
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